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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

LEI N9 017787

Autor#20 o Poder Executivo Munic»pai a alugar '■

iisóveí ©u despeatas e da cutrea providência»»

© Prefeito Municipal de Soo Mateus, Estado do Ea

pi rito Santo, faço saber que a Gewara Municipal'
de são Mataus aprovou © eu sanciono a seguintes

LEI

Art. t~ - Fica o Chefe do Poder Executivo MunicJ,
pol autorizado a alugar mediante contrato, para residência.do Deleg^
de Policia desta Comarca do são Mateus, Estado do Eepírit© Santo»

Paragrafo unleo - Naò convlndo ao Interessado o

estabelecido no art. |9, fica o Poder Executivo autorizado a conce -

der hospedagem e alimentação, quando tal autoridade estiver e»jexer»
cício, nesta Cocearca»

Art- 22 - Âs despesa» decorrente» do art. |2 e

seu papasrâro unico# correrão por conta de dotações proprsas-

Art. 3® - Esta Lei entrara ea» vigor na data de

sua publ iosçÃa revogada» as disposições era contrario»

Gabinete do Prefeito Municipal de são Mateus, Ejt
tado do Espirito Santo, aos (02) dois dias do jno» de dunho do ano do
ffifí novecentos e oitenta e »«te (1937)»

ia» Batista ©llveíra
Prefeito Municipal

^ntinua^
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Registrada e publicada na secretaria desta Pre

feitura, na data supra»

abinete
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